
 

EMENDA Nº – CCJ 
( PLC nº 103, de 2012) 

 

Dê-se a Estratégia 20.7 do Anexo do Projeto de Lei da Câmara nº 103, de 2012, com a 

redação dada pela Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo), a seguinte redação:  

 

 

20.7 Formular, no âmbito do MEC e em parceria com a sociedade civil, a metodologia 

de cálculo do CAQ, considerando os investimentos em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, 

manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao 

ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar, e 

outros insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem, a qual será 

acompanhado pelo FNE, pelo CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos 

Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal. 

  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

É preciso garantir que a União participe seriamente do financiamento da Educação 

Básica, o que não ocorre hoje. Para tanto é necessário tomar o CAQi e, posteriormente, 

o CAQ, como mecanismos referenciais. Se o CAQi for implementado a União deverá 

transferir R$ 50bi para Estados e Municípios todo ano. Embora arrecade mais do que a 

soma dos 5565 municípios, dos 26 Estados e do Distrito Federal, em termos de 

investimentos educacionais, conforme apontam os dados oficiais do Instituto de 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), a cada R$ 1,00 investido em educação 

pública, o Governo Federal contribui apenas com R$ 0,20, contra R$ 0,41 dos 26 

Estados e do Distrito Federal e R$ 0,39 dos municípios. Ou seja, o ente que mais 

arrecada é aquele que menos contribui com a educação. E isso é um dos ineditismos 

trágicos da República Federativa do Brasil. 

 O CAQi foi criado pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação e normatizado 

pelo Conselho Nacional de Educação por meio do Parecer CEB/CNE 8/2010. Contudo, 

até hoje o parecer não foi homologado. O motivo é a insistência da União em governar 

com base em programas de transferência voluntária, aprofundando as desigualdades e 

injustiças federativas. 

  

 

Sala das Sessões, em 

 

 

 

Senador Randolfe Rodrigues - PSOL/AP 
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